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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 026 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Prefeitura Municipal R$ 
159.377,04 (cento e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta 
e sete reais e quatro centavos), no Fundo Municipal de Saúde 
o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e no Fundo Municipal 
de Assistência o valor de R$ 7.580,74 (sete mil, quinhentos e 
oitenta reais e setenta e quatro centavos), suplementar na 
Seguinte dotação: 
SUPLEMENTACAO 

01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
115049 - Transferência do Salário Educação       R$ 18.990,46 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                  R$ 29.426,33 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                  R$ 60.960,25 

 Subtotal: R$ 109.377,04 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL R$ 50.000,00 

 Subtotal: R$ 50.000,00 
TOTAL PREFEITURA R$ 159.377,04 

03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita  
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                  R$ 30.000,00 

 Subtotal: R$ 30.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas  
100000 - Recursos Ordinários                       R$ 1.580,74 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 6.000,00 

 Subtotal: R$ 7.580,74 
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Total Parcial Suplementado: R$ 196.957,78 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                  R$ 48.416,79 
01.005.12.365.0026.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                  R$ 60.960,25 

 Subtotal: R$ 109.377,04 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.451.0031.2031.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
170073 - Royalties Petróleo                     R$ 50.000,00 

 Subtotal: R$ 50.000,00 
TOTAL PREFEITURA R$ 159.377,04 

03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                  R$ 30.000,00 

 Subtotal: R$ 30.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
182504 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS)                                    R$ 1.580,74 
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 6.000,00 

 Subtotal: R$ 7.580,74 
Total Parcial Reduzido: R$ 196.957,78 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 21 de fevereiro de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 027 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 

seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 no Fundo Municipal de Assistência 
Social R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), suplementar na 
Seguinte dotação: 
SUPLEMENTACAO 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                  R$ 10.000,00 
04.012.08.243.0002.2070.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
182000 - Transferências do Estado FEAS - Decreto n¦ 13.111. 
26/01/2011                                                     R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 5.000,00 

Subtotal: R$ 25.000,00 
Total Parcial Suplementado: R$ 25.000,00 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 10.000,00 
04.012.08.241.0002.2002.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2072.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS                                    R$ 5.000,00 

Subtotal: R$ 25.000,00 
Total Parcial Reduzido: R$ 25.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 18 de fevereiro de 
2019. 

Água Clara – MS, 21 de fevereiro de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Município de Água Clara/MS, com base no artigo 24, inciso 
II c/c art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de 
Licitação para contratação de empresa para aquisição de 
óculos de grau (lente e armação), para a paciente maria Ivone 
Duda Felix, conforme solicitação da secretaria municipal de 
saúde. 
Processo Administrativo N°.: 221/2018. 
Dispensa de Licitação N°: 007/2019. 
CNPJ: 05.245.408/0001-47 
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Empresa Contratada: OTICA RELOJOARIA E JOALHERIA 
CARTIE LTDA ME. 
Valor: R$ 300,00 (trezentos mil reais). 

Água Clara- MS, de 22 de fevereiro de 2019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR 
PÚBLICO 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO REPASSE 
AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2019  
PROPONENTE:  Associação de Alunos Universitários de Água 
Clara/MS.  
CNPJ: 05.538.231/0001-77 
ENDEREÇO:  Rua Filinto Luis Ottoni, 43, Centro – Água 
Clara/MS. 
VALOR MENSAL DO REPASSE:  11 (onze) parcelas, sendo 10 
parcelas de R$ 88.280,00 (oitenta e oito mil, duzentos e 
oitenta reais) e 01 (uma) parcela de R$ 16.800,00 (dezesseis 
mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 a 31/12/2019. 
Este instrumento vigerá, amparado na Lei 1.079 de 14 de 
fevereiro de 2019, retroagindo efeito a data efetiva do início 
do transporte. 
OBJETO DA PARCERIA:  
Repasse financeiro para a ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS 
UNIVERSITÁRIOS do Município de Água Clara/MS, para 
fomento no Transporte de Alunos Universitários do Município. 
JUSTIFICATIVA:  
Considerando as especificidades da Lei n.º 13.204/2015 
quanto à inexigibilidade do chamamento público, ato 
respaldado na mesma lei, em seu artº. 31 e 32; Considerando 
que a ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS UNIVERSITÁRIOS do 
Município de Água Clara/MS é a ÚNICA organização da 
sociedade privada pela promoção de transporte gratuito, 
viabilizado pela ASAUAC para alunos que residem no Município 
de Água Clara e estudam nas cidades de Três Lagoas/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 31, inciso II e 32, da Lei Federal 
nº. 13.019/14; na Lei Federal n.º 13.204/15, artigo 26, Lei 
Orçamentária Anual – LOA/2019, Lei Municipal n.º 1071/2019 
e Lei Municipal n.º 1.079/2019. 
 
EXTRATO DO TERMO CONVÊNIO N.º 001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2019 
PARTES: Município de Água Clara – MS 
Associação de Alunos Universitários de Água Clara – ASAUAC 
OBJETO: Repasse financeiro através de parceria, consolidar 
por Termo de Convênio para o atendimento de mais de 200 
(duzentos) alunos universitários/técnicos, que serão atendidos 
pela promoção de transporte gratuito, viabilizado pela ASAUAC 
para alunos que residem no Município de Água Clara e 
estudam nas cidades de Três Lagoas/MS. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Convênio N.º 003/2019 tem 
vigência de 11 (onze) meses, com encerrando em 
31/12/2019. 
Este instrumento vigerá, amparado na Lei 1.079 de 14 de 
fevereiro de 2019, retroagindo efeito a data efetiva do início 
do transporte. 
VALOR: Valor mensal é de 11 (onze) parcelas, sendo 10 

parcelas de R$ 88.280,00 (oitenta e oito mil, duzentos e 
oitenta reais) e 01 (uma) parcela de R$ 16.800,00 (dezesseis 
mil e oitocentos reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Reduzido 0073 
01.005. – Secretaria Municipal de Educação 
12.364.0026.2018 – Convênio ao Ensino Universitário 
3.3.90.41 – Contribuições 
Fonte – 1.01.000 
DATA: 22 de fevereiro de 2019. 
SIGNATÁRIOS:  Pelo Concedente – Edvaldo Alves de Queiroz 
Pelo Colaborador – Hilton Marques de Oliveira 
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